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PORTARIA N° 23 EM 14 DE MARÇO DE 2024 

 

Nomeia os membros da Comissão Municipal de 

Planejamento, Acompanhamento e Avaliação 

de Transporte Escolar (COMPATE), e dá outras 

providências. 

 

A Secretária Municipal de Educação do Município de Jequié-BA, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o Decreto nº 19.334/2018, que regulamenta o funcionamento do 

transporte escolar, mantido pelo Sistema Municipal de Ensino de Jequié – BA,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Municipal de Planejamento, Acompanhamento e 

Avaliação de Transporte Escolar (COMPATE), abaixo relacionados. 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Márcio Santos de Jesus – Titular 

b) Volnei Pimentel Oliveira – Suplente 

 

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a) Ronaldo Souza da Guarda - Titular 

b) Bruno Rabelo Silva Fernandes – Suplente 

c) Viviane Anselmo de Souza – Titular 

d) Claudia Pereira da Silva Santos - Suplente 

 

III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

a) Bruna Silva Santos  – Titular 

b) Rana Rodrigues Rocha – Suplente 

c) José Fernando Santos Silva  – Titular 

d) Marcio Gardel Lima Santos - Suplente 

 

IV – REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (SUMTRAN) 

a) Sidinei Santana Ferreira – Titular 

b) Sinval Guimarães Silva Filho  – Suplente 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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V – REPRESENTANTES DO CACS FUNDEB 

a) Lucy de Santana – Titular 

b) Marcos Roberto Novaes – Suplente 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 187/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2022 

 
 
 

EMPRESA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELLI - ME, com endereço Avenida Luis Viana Filho, 013223, Edif. 
Hangar Busines Outros Torre 6 Sala 201, São Cristóvão, Salvador, BA, CEP 41.500-300, CNPJ/MF Sob o 
07.145.370/0001-66, através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação 
modalidade Concorrência pública nº 018/2022, Contrato nº 187/2023, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de 
publicidade, de caráter educativo, informativo e de orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de 
Jequié/BA, demandados pelo CONTRATANTE, compreendidos:  

I. - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 
II. Elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação 

visual; 
III. - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças 
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 

IV. Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

 
 
 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  

Unidade: 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: 2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
Elemento: 33903901 – PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Fonte de Recurso: 15001001 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINAD A DESPESA COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

Valor: 75.932,32 

Lê-se: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  

Unidade: 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: 2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
Elemento: 33903901 – PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Fonte de Recurso: 15001001 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINAD A DESPESA COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

Valor: 0,00 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  

Unidade: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: 2147 - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 64.621,01 

Lê-se:  

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  

Unidade: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
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Proj./Ativ: 2147 - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 140.553,33 

 
LEI N °8.666/93 
 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
 
§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 

  
  

 
Jequié - BA, 14 de março de 2024. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

99E81E92A6AC010687D85D25DB80BCBA

quinta-feira, 14 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01952 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01952 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

  

Pág. 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº 490/2023  

Pregão Eletrônico nº 002/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE INTERNET COM LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE 

SEGURANÇA DE REDE E GERENCIAMENTO DE LINK DEDICADO FULL DUPLEX 

SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) E INTERNET 

BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ-BA 

 

RECORRENTE: HE NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA (“HENET”) 

RECORRIDA: WANTEL TECNOLOGIA LTDA – EPP (“WANTEL”) 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante HENET na qual aduz que: (i) foi 

indevidamente desclassificada do certame por não ter apresentado Outorga da ANATEL para 

prestação de serviços da SCM e Declaração de Segurança Gerenciada, como exigido no Edital, 

afirmando que não existe tal exigência; (ii) e que a licitante WANTEL foi indevidamente 

declarada vencedora do certame, já que teria descumprido as exigências do Edital, por não 

possuir presença física no Município de Jequié.   

 

Assim, requer o provimento do recurso para reformar a decisão para a classificar e inabilitar a 

Recorrida. 

 

Intimadas as demais licitantes para apresentar contrarrazões, na forma do art. 4º, XVIII, da Lei nº 

10.520/02, a licitante WANTEL apresentou dentro do prazo. 

 

WANTEL TECNOLOGIA LTDA – EPP afirma que: (i) “referente a presença física da wantel no 

município, como condição essencial para a correta prestação do serviço objeto da presente 

licitação. A alegação não merece prosperar, pois a empresa wantel apresentou de forma clara e 

objetiva o que se exigia em edital(DECLARAÇÃO DE QUE MANTÉM PRESENÇA FÍSICA 

DENTRO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PROJETO COM, NO MÍNIMO, UM "PONTO DE 

PRESENÇA" (POP) NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.”; (ii) “Quanto a complementação da 

documentação (complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame). 

Temos a dizer que de fato existe a possibilidade de complementar o que se faltou, porém 

apresentar um novo documento seria bastante complicado, pois estaria fugindo do principio da 

igualdade. Vale salientar que a RECORRIDA, deixou de apresentar as referidas declarações, e o 
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mais agravante foi não ter apresentado também a Outorga da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, para serviços de transmissão de dados (SCM).” 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Recurso administrativo, em senti   am       e  ress   que  esig a  s mei s   st s   

 is  si      s a mi istra  s  ara requerer que a   mi istra    reveja seus at s    fase 

re ursa      r  e ime t   i itat ri  tem   m  fu  ame t     ireit  a     tra it ri  e   am  a 

defesa, nos termos do art. 5º  a    stitui     e era   e     : 

 

Art. 5º     s s   iguais  era te a  ei  sem  isti      e qua quer  ature a  

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pa s a i vi  a i i a e 

    ireit    vi a     i er a e    igua  a e    segura  a e    r  rie a e    s term s 

seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativ   e a s a usa  s em gera  

s   assegura  s      tra it ri  e am la defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

 

O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  

 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

[...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

 

  rese ta as as ra  es re ursais  a   miss      er  a  tar as segui tes   sturas: (i) 

   he er    re urs  (ju    positiv   e a missi i i a e) e     m rit   a   h -lo, rea i a    um 

ju     e retrata    e   esse m     re   si era    sua  e is   e reve    seus  r  ri s at s; (ii) 

       he er    re urs  (ju     egativ   e a missi i i a e)  em ra     a aus   ia de algum 

requisitos de admissibilidade recursal; (iii)    he er    re urs  (ju      sitiv   e 

a missi i i a e) e ma ter a sua  e is     eve     restar as  evi as i f rma  es   aut ri a e 

competente para o efetivo julgamento do recurso. 

 

Os pressupost s re ursais  a  i ita        i a s   aque es requisit s que  evem ser 

 ree  hi  s s    e a  e  em sequer serem    he i  s  e a   mi istra      ssim se 

ma ifest u    ri u a   e    tas  a   i  : 
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“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem 

estar preenchidos cumulativame te    aus   ia  e qua quer um  e es   sta   

 r  essame t     re urs  -    r             - P e  ri  ” 

 

Nesse contexto, colacionamos trechos do artig     i ita    e seus Pr  e ime t s  e ursais1: 

 

“Pressupostos objetivos: 

E ist   ia  e at  a mi istrativ   e is ri :   me te se    e re  rrer se h uver uma 

 e is   s  re  etermi a a fase     r  e ime t   

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob 

pena de de a    ia  

  rma es rita:  s re urs s  em regra   evem ter f rma es rita  e  ere a  s   

autoridade que praticou o ato (...). 

 u  ame ta   : “  re  rre te tem    ever  e fu  ame tar sua i sa�sfa         se 

   he e um re urs  que     a   tar  efeit s  equ v   s  u  iverg   ias  a  e is   

re  rri a”  ( f   ar a   uste   i h   i    me t ri s    ei  e  i ita  es e    trat s 

Administrativos, 12ª e        Pau     ia  ti a              )  

Pressupostos subjetivos: 

Legitimi a e re ursa :   atri u  a aque e que  arti i a  a  i ita     em regra    

 i ita te   ssim        ssui  egitimi a e re ursa    ter eir  que      arti i a    

 ertame   eve haver    rta t    eg tim  i teresse  a  i ita           trat   u    

 a astrame t    essa f rma  “    se a mite     trariame te a  que    rre    

 ireit  Pr  essua   re urs  a  ter eir   reju i a          i     e ter eir  e imi a   

 a ime t     re urs    e   ter eir  f r  reju i a    a er- he-  e er itar    ireit   e 

 eti   ”  (     it  P     ) 

Interesse re ursa  –  eriva  a  esivi a e  a  e is   a s i teresses     arti u ar  

Para  ar e   Pa av ri    su sta  ia-se “ a  r va  e que a  e is    a qua  se 

re  rre    esiva a  seu i teresse    is  he fere  ireit s   u  reju i a sua   si    

perante o certame. Nesse sentido, admite-se o recurso daquele contra quem tiver 

si    r feri    etermi a   at     m     r e em      e i a i ita     have    

interesse processual em discutir a mat ria   r  rete  er se ver ha i ita    ara que 

possa prosseguir na disputa   am  m se a mite   re urs      i ita te    tra at s 

prati a  s em fav r  e  utr       rre te    m     r e em        tra a ha i ita     e 

determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse o 

alijamento dos seus contendores”  ( f  i   i ita  es P   i as    me t ri s e   tas  s 

s mu as e   juris ru    ia     ri u a   e    tas    Esta    e     Pau     ª e    

 e     ri   te  E     rum              )  

                                                           
1
    E E    a i      i ita    e seus  r  e ime t s re ursais         is    ve  em: <htt s 

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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 essa mesma  i ha  em  utras  a avras  s   requisit s  e a missi ilidade recursal:  

 

 u um    ia: s me te aque e que       g u   it  em ha i itar-se     ertame   que 

atende a esse pressuposto; 

 

 em estivi a e: a a rese ta       re urs   eve se  ar     ra    revist     E ita ; 

Legitimi a e: esse  ressu  st  s  e iste quando a parte que interpuser o recurso for 

a parte sucumbente; 

  teresse: esse requisit  se tra u      i  mi   e essi a e utili a e  se    

 e ess ri  qua        h uver  utr  mei   e  r v  ar a m  ifi a       at  

re  rri   e  til quando o recurso tiver           e  r   r i  ar situa    mais 

va taj sa    que aque a que est  se    questi  a a; 

Motiva   : e   si      jetiva       te     a irresig a       i teressa   em 

re a    a  at   e is ri   

 

   s essa  reve e   a a     verifica-se que os presentes recursos administrativos atendem 

parcialmente aos pressupostos, devendo ser conhecido. 

 

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

 

A Recorrente aduz que: (i) foi indevidamente desclassificada do certame por não ter apresentado 

Outorga da ANATEL para prestação de serviços da SCM e Declaração de Segurança 

Gerenciada, como exigido no Edital, afirmando que não existe tal exigência; (ii) e que a licitante 

WANTEL foi indevidamente declarada vencedora do certame, já que teria descumprido as 

exigências do Edital, por não possuir presença física no Município de Jequié.   

 

WANTEL TECNOLOGIA LTDA – EPP afirma que: (i) “referente a presença física da wantel no 

município, como condição essencial para a correta prestação do serviço objeto da presente 

licitação. A alegação não merece prosperar, pois a empresa wantel apresentou de forma clara e 

objetiva o que se exigia em edital(DECLARAÇÃO DE QUE MANTÉM PRESENÇA FÍSICA 

DENTRO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PROJETO COM, NO MÍNIMO, UM "PONTO DE 

PRESENÇA" (POP) NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.”; (ii) “Quanto a complementação da 

documentação (complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

existentes à época da abertura do certame). Temos a dizer que de fato existe a possibilidade 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos de complementar o que se faltou, porém 

apresentar um novo documento seria bastante complicado, pois estaria fugindo do principio da 

igualdade. Vale salientar que a RECORRIDA, deixou de apresentar as referidas declarações, e o 

mais agravante foi não ter apresentado também a Outorga da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, para serviços de transmissão de dados (SCM).” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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Razão assiste à Recorrente em partes. 

 

Ao ingressar no certame, as licitantes aderem às exigências do Edital, sendo que o 

momento para se questionar quaisquer de suas exigências se dá através da Impugnação 

ao Edital, donde a sua ausência causa preclusão consumativa e lógica, não se podendo 

discutir as regras editalícias durante a competição.  

 

Conforme  indicado pela Recorrente, a Recorrida deixou de cumprir com todas as exigências 

editalícias e legais do certame, sendo certo que o Edital exige a declaração de possuir presença 

física na área de abrangência do projeto, com, no mínimo, um ponto de presente (POP) no 

Município, apresentando registro de sua infraestrutura existente neste município  através de 

ARTs registradas no CREA ou registro do ponto de presença (estação) na ANATEL, como se 

verifica do item 6 do Termo de Referência. A empresa limitou-se em apresentar somete a 

declaração, não inserindo a as ARTs registradas no CREA ou registro do ponto de presença na 

ANATEL. 

 

Já quanto à sua desclassificação,  não assiste razão à Recorrente.  

 

A Recorrente deixou de juntar documento fundamental para comprovar sua qualificação técnica, 

já que a outorga da ANATEL para prestação de serviços da SCM e Declaração de Segurança 

Gerenciada é requisito legal para a prestação dos serviços que a Administração pretende 

contratar.  

 

As exigências contidas no TR fazem parte do Edital como sua parte integrante, como 

determinado no item 1.2, do Edital, vejamos:  

 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e 

características previstas no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o 

expediente, assim como as demais normas que regem a matéria. 

 

A exigência de apresentação de tal documento de outorga da ANATEL consta do item 6 do TR e 

não foi apresentado pela licitante Recorrente. 

 

Ressalte-se que a jurisprudência e a legislação (art. 43, §3º, da Lei n. 8.666/93) autorizam a 

realização de diligência com a finalidade de complementar a instrução do processo, sendo 

vedada a juntada de documentos que deveria constar originalmente da proposta, posto 

que violaria a isonomia do certame:  

 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

[...] 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

 

Assim, nota-se que a Recorrente descumpriu da exigência editalícia. 

 

A Administração deve se pautar pelo princípio da isonomia e seu corolário, especificamente 

aplicável às compras públicas, da vinculação ao edital. 

 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões 

ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 

de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade 

dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos 

instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, 

espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 

posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 

vinculação desde procedimento às normas condas no Edital. 

 

O princípio da vinculação ao ato convocatório, corolário do princípio da isonomia, dirige-se tanto 

à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos 

requisitos do instrumento convocatório. 

 

Vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in 

verbis:  

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritame te vi  u a a ”  

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 

 rit ri s  e ava ia       sta tes    e ita ;”  

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 

licitantes e pelos órgãos de controle. 
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No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no 

instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 

principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

 

“ rata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 

Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido 

e   i ita      artig      segu      qua  “a   mi istra           e  es um rir as 

normas e condiç es    e ita   a  qua  se a ha estritame te vi  u a a”  E   artig   3  

inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 

a  r     m  s  rit ri s  e ava ia       sta tes    e ita   (   )” 

 

O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive, exaustivamente firmado 

pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:  

 

“ G  EG  E        O  E  EG    Ç                O  E E     

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a 

Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes 

 ara i firmar a  e is   agrava a      grav  regime ta  a que se  ega  r vime t  ” 

 

Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

“ E    O E PE      º     3     – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO 

DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial 

interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS 

LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio administrativo às 

regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências 

estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no 

edital privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame, 

ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da pretensão da 

impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos pelo Edital, implica 

incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. (STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro 

 E E   O GO Ç  VE    ata  e Pu  i a   :              ) ”  

 

“E E    – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – 

CONCORRÊNCIA – NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital 

impõe que a Administração e os licitantes respeitem as normas estabelecidas no 

instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado 
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que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, bem assim que estas não 

são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua desclassificação do 

certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. (TJMS - AI: 

14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre 

Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

    3     ) ” 

 

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 

julgamento, além de dar certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, 

finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade da administração, à 

impessoalidade e à probidade administrativa.  

 

É dever da Administração Pública não apenas contratar, mas também atender e fiscalizar os 

requisitos do edital e do objeto da licitação, e certificar através de documentos comprobatórios 

habilitação jurídica o cumprimento do Edital de licitação. 

 

Destaque-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

formalismo moderado não se anulam, mas, como mandamentos de otimização, são 

ponderados e preservados, devendo ser avaliada cada situação.  

 

Assim, as razões trazidas pela Recorrente são suficientes para reforma da decisão, porem 

mantendo-a incólume a decisão de sua desclassificação e a desclassificação da recorrida. 

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 

mérito julgar pelo PROVIMENTO do recurso, mantendo-se incólume a decisão proferida na 

forma da lei em relação a desclassificação da recorrente. Já em relação à recorrida, ACATA-SE, 

identificado que a mesma restou cumprir as exigências editalícias, portanto chamando a próxima 

colocada pela ordem de classificação.. 

 

Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 

definitiva. 

Jequié/BA, 13 de março de 2024. 

 

Danilo da Silva  Nascimento   

Pregoeiro 
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                 Processo nº 490/2023  

Pregão Eletrônico nº 002/2024 
 

 
DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 

002/2024, bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do 

Município em relação ao Recurso Administrativo interposto pela licitante 

HE NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, DECIDO PELO 

CONHECIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS para no Com 

base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito 

suspensivo, para no mérito julgar pelo PROVIMENTO do recurso, 

mantendo-se incólume a decisão proferida na forma da lei em relação a 

desclassificação da recorrente. Já em relação à recorrida, ACATA-SE, 

identificado que a mesma restou cumprir as exigências editalícias, 

portanto chamando a próxima colocada pela ordem de classificação, , na 

forma do Edital e da legislação aplicável. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 13 de março de 2024. 

 

____________________________ 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 378.2023 
 

Processo: 307/2023 

Tomada de Preço: 04/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: O.R SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA com endereço na Rua Otaviano Martins, nº 25, 
Cansanção, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 37.999.630/0001-21. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 19 de outubro de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa O.R SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA na forma prevista na 
Cláusula Quarta – Do Preço e Condições de Pagamento. 

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Dotação Orçamentária: 

Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Proj./Ativ.: 2258 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃOM DO SISTEM DE ÁGUA, ESGOTO E 
DRENAGEM 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Valor Total: 24.716,25 (vinte e quatro mil setecentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

16ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 14 de março de 2024 
 

 Cargo: Intérprete de libras 
 

Data para comparecimento: 18/03/2024 e 19/03/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h. 
Local de entrega da documentação especificada: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Cristiane Pereira Santos Almeida 11° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

002/2024 ID: 1038486 – objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A 
FROTA DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO-SUMTRAN, 
COM VALOR HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA) PARA SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS E ACESSÓRIOS, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

COMUNICAMOS  O FRACASSO da disputa realizada no dia 29/02/2024, às 
11:30h, em virtude de não haver propostas e documentos de participantes 
devidamente habilitados. 

 

Jequié/BA, 14 de março de 2024. 

 

 

Danilo Da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.138    -      EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  a pedido o Sr. MURILO PEREIRA DOS SANTOS LEITE, do 

Cargo em Comissão de Diretor do Centro Educacional Ministro  Simões Filho, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 14 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.138 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.139    -      EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  a pedido a Sra. JAQUELINE DOS SANTOS SILVA, do Cargo 

em Comissão de Coordenador Pedagógico, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 14 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.139 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.140   -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. VITÓRIA MARIA BRANDÃO, para Exercer o Cargo em 

Comissão de Diretora do Colégio Municipal Stela Câmara  Dubois,   Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.140 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.141    -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  a pedido a Sra. VALDICEIA FREIRE SILVA NOVAES, do 

Cargo em Comissão de Vice-Diretor da Escola Municipal  Maiza Porfirio dos 

Santos Andrade, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa a 08 de março de 

2024,  revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.141 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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D E C R E T O N.º 25.142    -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  a Sra. IRACEMA DE ANDRADE SILVA RODRIGUES, para 

Exercer o Cargo em Comissão de Vice-Diretora da Escola Municipalizada 

Jornalista Fernando Barreto, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.142 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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D E C R E T O N.º 25.143    -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  a Sra. LIVIA MENEZES DE CASTRO, do Cargo em Comissão 

de,  Vice-Diretora do Ginásio Municipal Gercino Coelho, Símbolo CC-4,da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.143 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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D E C R E T O N.º 25.144    -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear   a Sra. LIVIA MENEZES DE CASTRO, para Exercer o Cargo 

em Comissão de,  Diretora do Centro Educacional Ministro  Simões Filho, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.144 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.145    -      EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. MONIQUE SANDE SILVA, para Exercer o Cargo em 

Comissão de Vice-Diretora do Ginásio Municipal Gercino Coelho,     Símbolo 

CC-4,da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 20 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.145 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0166                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11600/23, de 31 de outubro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, GILDENI SILVA MAIA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: 15 – A, Matrícula nº 8228, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º (sexto) quinquênio, a 
partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0166 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0167                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11625/23, de 31 de outubro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, VERALÚCIA NUNES GOMES LIMA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: A – 14, Matrícula 
nº 220, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) 
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0167 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0168                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11895/23, de 10 de novembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DO ESPÍRITO SANTO, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Atendente, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 4286, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º (sexto) quinquênio, com 
efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0168 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0169                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12299/23, de 27 de novembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, LILIAN RITA DE SOUZA MEIRELES, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe: A – 14, Matrícula 
nº 3346, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0169 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0170                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12729/23, de 07 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ELIELZA BARRETO DOS SANTOS MIRANDA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de Saúde, Nível/Classe: 
2 – F, Matrícula nº 6311, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
3º (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0170 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0171                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12823/23, de 08 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, RODRIGO MASCARENHAS SOUZA, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Odontólogo, Nível/Classe: 5 – A, Matrícula 
nº 10534, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, a partir de 25 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0171 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0172                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
13284/23, de 13 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DAS GRAÇAS GÓES DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Classe: 15 – A, Matrícula nº 1721, 03 (três) meses de LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) quinquênio, com efeito retroativo a 04 de 
março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0172 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0173                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
13286/23, de 13 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, LADJA LOPES SOARES BITANCOURT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível/Classe: 15 – A, 
Matrícula nº 3857, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0173 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0174                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1745/24, de 01 de fevereiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, RITA DE CÁSSIA SILVA SALES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: 15 – A, Matrícula 
nº 1626, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, a partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0174 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0175                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
2436/24, de 27 de fevereiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ARLI RODRIGUES SANTOS PINHEIRO, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Civil Municipal, Nível/Classe: 15 – 
A, Matrícula nº 107, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0175 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0176                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11495/22, de 08 de novembro de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, IRACI BISPO SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Gari, Nível/Classe: 12 – A, Matrícula nº 1900, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) quinquênio, com 
efeito retroativo a 11 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
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______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E6F3CB80604DAA72C41021DFD737A870

quinta-feira, 14 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01952 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01952 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0177                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10724/23, de 28 de setembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, CLARA DE AZEVEDO NETA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Atendente, Nível/Classe: 11 – A, Matrícula nº 338, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) quinquênio, com 
efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0177 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A     N.º 0178                          EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10569/23, de 22 de setembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, NORMA SUELY DA SILVA 
RAMOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: 4 – F, Matrícula nº 1343, 60 (sessenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0178 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A     N.º 0179                          EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1147/24, de 19 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, IVONILDA MACHADO DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, 
Nível/Classe: 4 – G, Matrícula nº 1296, 180 (cento e oitenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0179 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A     N.º 0180                          EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1219/24, de 22 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, LUCIANA BOTELHO DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: 4 – E, Matrícula nº 3069, 20 (vinte) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0180 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A     N.º 0181                          EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
2015/24, de 08 de fevereiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, MÁRCIA CRISTINA DA 
SILVA ROCHA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: 4 – F, Matrícula nº 1550, 180 (cento e oitenta) dias, 
de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0181 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A     N.º 0182                          EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1686/24, de 31 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, MÔNICA MACEDO DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: 4 – F, Matrícula nº 1561, 30 (trinta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0182 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0183           -             EM  14 DE MARÇO DE 2024.   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1198/13,  
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 40 da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município 
de Jequié), fica concedido 20% (vinte) por cento de Incorporação da 
Gratificação de Direção e Vive-Direção, sobre o vencimento básico do 
funcionário desta Prefeitura, AILTON QUINTO LOPES, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível/Classe: IV – G, 
Matrícula nº. 1264. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0183 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
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P O R T A R I A    N.º 0184                           EM 14 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4609/21, de 07 de abril de 2021, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, HUMBERTO FRANCISCO DE JESUS, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, na Função de Gari, Nível/Classe: 15 – A, 
Matrícula nº 861, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio, a partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0184 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

  
 
 

1 
 

 

 

 

                                   

 

 

PORTARIA N°24 EM 14 DE MARÇO DE 2024 

 

 

A Secretária Municipal de Educação do Município de Jequié-BA, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Designar a servidora MARICELMA RIBEIRO DE SOUZA, intérprete de libras, para ficar 

a disposição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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